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Oficio nº 13/2025-SMPO Sulina, 15 de setembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor 
PEDRO INACIO HORN 

DD. Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Sulina 

SULINA - PR 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Cumprimentando Vossa Exceléncia e os Nobres Vereadores, estamos 

encaminhando, para apreciacdo e aprovagdo do Douto Plenario o PROJETO DE LEI N 

043/2025 que trata da Alteragdo do PPA 2025, LDO 2025 e abertura de Crédito Adicional 

Suplementar na LOA 2025, conforme discriminado no Projeto de Lei em pauta 

Para tanto, solicitamos aos Nobres Edis a analise e aprovagéo desta matéria a fim de 

promovermos os devidos encaminhamentos necessarios, aproveitando o ensejo para 

renovar protestos de elevada estima e aprego. 

Ante ao exposto, aguardamos parecer favoravel, colocando-nos ao inteiro dispor 

quando assim Vossas Exceléncias o desejarem 

Atenciosamente 
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BERTO JOÃO Ro’s’&b@ ' 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI N° 043/2025 

De: 15/09/2025 

ASSUNTO: “ALTERA PPA PARA O EXERCICIO DE 2025, LDO/2025 E AUTORIZA A 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LOA DE 2025”. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores: 
Cumprimentando Vossa Exceléncia e os Nobres Pares dessa Colenda Corte 

Legislativa e, com o propésito de subsidia-los na analise e aprovação do PROJETO DE LEI 

Nº 043/2025, este busca autorizagdo junto a esta Casa de Leis, objetivando alterar o Plano 

Plurianual - PPA, Lei nº 1061/2021, a LDO para 2025, Lei nº 1178/2024 e abrir Crédito 

Adicional Suplementar na LOA de 2025. 

Salientamos que as alteragdes propostas tem a finalidade de proceder anulagées e 

suplementacdes necessarias a execução das ações constantes no planejamento atual, visto 

que tais valores foram previstos em 2021, por ocasido da aprovação do Plano Plurianual, e 

as dinamica de trabalho e execugdo das ações terem sofrido modificações, o que esta 

ocasionando a necessidade de realocação desses valores para atender as demandas 

atuais. Diante disso, buscamos junto a esta Casa de Leis, tal autorização para efetivamente 

procedermos as alterações necessarias 

Destacamos ainda que as alteragées ora pleiteadas pelo Chefe do Poder Executivo, 

no exercicio correspondente destinam-se exclusivamente a atender tais necessidades e 

ocorrem por anulagéo parcial, conforme discriminado no projeto de lei em analise 

Diante disso, solicitamos aprovação deste projeto, ao tempo que reiteramos as 

Vossas Exceléncias os protestos de elevada estima e consideragées, colocando-nos a 

disposição desta entidade. 

Atenciosamente 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº 043/2025 

15/09/2025 

Altera Plano Plurianual - PPA para o Exercício 

Financeiro de 2025; Lei De Diretrizes Orçamentárias 

2025 e Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na Lei Orçamentária Anual para 2025. 

Eu, GILBERTO JOAO ROSSI, Prefeito do Município de Sulina — Estado do Paraná, 

fago saber a todos os habitantes deste Municipio, que a Camara Municipal de Vereadores 

aprovou e, eu promulgo e sanciono a seguinte Lei, 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a alterar a Lei 1061, de 10 de 
junho de 2021, referente ao Plano Plurianual para o Exercicio de 2025 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a alterar a Lei 1178, de 10 de 

setembro de 2024, referente Lei de Diretrizes Orgcamentarias para o Exercicio de 2025. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Suplementar no Orgamento Programa de 2025, de acordo com o artigo 43, inciso lll, da Lei 

4.320/64, no valor de R$ 1.273.800,00 (um milhdo, duzentos e setenta e trés mil e 

oitocentos reais), conforme classificagdo Funcional programatica abaixo. 

CODIGO NOMENCLATURA | Fonte VALOR | 

0200 GOVERNO MUNICIPAL | 
0202 Assessoramento Superior | 
04.122.0003.2.003000 Assessoramento Superior | 

13.1.90.11.00.00 (11) Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil | 000 83.000,00 
| 0300 SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAGAO FINANG | | 
0301 Departamento de Administracéo Geral | 
04.122.0004.2.005000 Manutengéo das Atividades da Administracao 
3.3.90.40.00.00 (41) | Servigos de Tecnologia da Informagao e Comunicação 000 100 
0400 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA ES 
0401 | Departamento de Educação 
12.361.0007.2.011000 Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 (87) Material de Consumo 103 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 (97) Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 103 11.000,00 
3.3.90.33.00.00 (93) Passagens e Despesas com Locomogao 124 23.150,00 
3.3.90.93.00.00 (94) Passagens e Despesas com Locomoção 885 | 20.800,00 

12.365.0007.2.012000 Manutencéo do Ensino Infantil 
3.3.90.39.00.00 (109) Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica 103 30.000,00 l 

0402 Departamento de Cultura | 

13.392.0009.2.015000 Manutenção das Atividades Culturais | 
3.1.90.11.00.00 (113) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 000 11.000,00 

3.3.90.30.00.00 (115) Material de Consumo 000 7.000,00 
13.3.90.39.00.00 (119) — | Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 000 | 25.000,00 | 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE | 

0602 Departamento de Pronto Atendimento e Saúde Preventiva 
10.302.0018.2.052000 Consércio Intermunicipal de Saude -CONIMS 
3.3.71.70.00.00 (285) Rateio pela Participagdo em Consércio Publico 303 500.000,00 

110.301.0018.2.031000 Saude da Familia 

3.1.90.11.00.00 (260) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 494 130.000,00 | 
3.3.90.46.00.00 (263) Auxilio Alimentagao 494 | 20.000,00 
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOGAO SOCIAL 

| 0501 Departamento do FMAS 
08.244.0016.2.023000 Desenvolvimento das Atividades Assistenciais | 
3.1.90.11.00.00 (163) | Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 000 | 200.000,00 

Pago Municipal 25 de Julho - Rua Tupinamba, 68 
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0700 
0701 

26.782.0021.2.039000 
3.1.90.11.00.00 (312) 

SECRETARIA MUN OBRAS, VIACAO E SERVICOS PU 
Departamento de Viação e Servigos Rodoviarios 

Manutenção e Conservacéo de Estradas Vicinais 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 000 104.850,00 

[TOTAL 1.273.800,00 | 

Art. 4°) Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas com as 

alteragdes acima decorrerdo a conta dos recursos abaixo especificados: 

— Por anulagéo Parcial das dotações descritas abaixo, de acordo com o art. 43, inciso I, 
da Lei 4.320/64: 

CODIGO NOMENCLATURA Fonte | VALOR | 
0200 GOVERNO MUNICIPAL | 
0201 | Gabinete do Prefeito | 
04.122.0002.2.002000 | Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.1.90.13.00.00 (2) Contribuicées Patronais 000 45.000,00 

3.3.90.36.00.00 (6) Outros Servicos de Terceiros Pessoa Fisica 000 5.700,00 

| 0202 Assessoramento Superior 
| 04.122.0003.2.003000 Assessoramento Superior 

3.1.90.13.00.00 (12) Contribuicdes Patronais 000 15.000,00 

04.124.0003.2.004000 | Manutengao do Controle Interno | 
3.1.90.13.00.00 (21) Contribuiges Patronais | ooo 9.000,00 | 
0300 SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRACAO FINANG 
0301 Departamento de Administração Geral 
04.122.0004.2.005000 Manutengao das Atividades da Administração 
3.1.90.13.00.00 (31) Contribuigdes Patronais 000 85.000,00 
3.3.70.41.00.00 (33) Contribuições 000 5.700,00 
3.3.71.70.00.00 (34) | Rateio pela Participação em Consórcio Público 000 23.150,00 | 

28.846.0005.8001000 Encargos Especiais | 
| 4.4.90.91.00.00 (52) Sentengas Judiciais 000 173.600,00 
0400 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAGAO, CULTURA ES | 
0401 Departamento de Educagéo 
12.361.0007.2.010000 | Manutengéo do Ensino Fundamental | 
4.4.90.51.00.00 (80) Obras e Instalações 103 11.000,00 | 

12.361.0007.2.011000 Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 (90) Material de Consumo 124 23.150,00 
3.3.90.30.00.00 (91) Material de Consumo 885 | 20.800,00 
4.4.90.52.00.00 (104) Equipamentos e Material Permanente 103 8.000,00 

12.365.0007.2.012000 Manutenção do Ensino Infantil | 
3.3.90.32.00.00 (108) Material, Bem ou Servigo para Distribuição Gratuita | 103 30.000,00 

| 0402 Departamento de Cultura 
13.392.0009.2.015000 Manutengao das Atividades Culturais | 
3.3.90.32.00.00 (117) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 43.000,00 
0500 | SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOGAO SOCIAL 
0501 Departamento do FMAS 
08.244.0016.2.019000 Desenvolvimento das Atividades Assistenciais 

| 3.1.90.13.00.00 (150) Contribuigées Patronais 000 15.000,00 

08.244.0016.2.023000 Fundo Municipal de Assisténcia Social 
3.1.71.70.00.00 (161) Rateio pela Participagdo em Consércio Publico | ooo 11.000,00 

0502 Departamento do FMDCA | 
| 08.243.0013.6.002000 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente 

| 3.3.90.48.00.00 (210) Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisica 000 14.000,00 | 
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0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE [ 

0602 Departamento de Pronto Atendimento e Saude Preventiva 
10.301.0018.2.029000 Atenção Basica 

3.1.90.11.00.00 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 303 | 300.000,00 
3.3.90.39.00.00 (250) Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica 303 | 100.000,00 

10.301.0018.2.030000 Saude Bucal | 
3.1.90.11.00.00 (257) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil | 494 20.000,00 ‘ 

10.301.0018.2.032000 Atenção Basica ACS | 
| 3.1.90.11.00.00 (266) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 303 50.000,00 
3.1.90.11.00.00 (267 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 494 | 40.000,00 

10.301.0018.2.033000 PAB Fixo | 

3.3.90.39.00.00 (270) Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica 494 40.000,00 

10.301.0018.2.048000 Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF 
3.1.90.11.00.00 (271) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 303 50.000,00 | 
3.3.90.39.00.00 (275) | Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica | 494 50.000,00 | 
0700 SECRETARIA MUN OBRAS, VIAGAO E SERVIGOS PU | 
0702 Departamento de Obras e Servigos Publicos | 
15.452.0022.1.003000 Ampliação da Rede de lluminagao Publica 
4.4.90.51.00.00 (331) Obras e Instalações 000 | 35.000,00 

15.452.0022.2.040000 Manutengéo dos Servigos Urbanos 
3.1.90.13.00.00 (333) Contribuigbes Patronais 000 20.000,00 
0800 SECRETARIA MUN AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE : : 
0801 Departamento de Agricultura | 
20.608.0023.2.041000 Manutenção das Atividades da Produção Vegetal 
3.3.30.41.00.00 (351) Contribuições 000 | 5.700,00 

20.608.0023.2.042000 Manutengéo das Atividades da Produção Animal 
|3.1.90.13.00.00 (365) Contribuigdes Patronais 000 25.000,00 
TOTAL 1.273.800,00 | 

Art. 5°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogadas as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 15 de setembro de 2025 39º da 
Emancipação e 37º de Administração. 

NSNSV R 
GILBERTO JOÁBROSST * 

Prefeito 

1º Apreciação em / /2025 

Assinatura do Presidente 

22 Apreciação em / /2025 

Assinatura do Presidente 
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ASSINATURAS 
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| 0600 ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — 
‘ 0602 | Departamento de Pronto Atendimento e Saúde Preventiva 
10.301.0018.2.029000 Atencao Basica | 

13.1.90.11.00.00 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil | 303 300.000,00 | 
3.3.90.39.00.00 (250) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica | 308 100.000,00 

10.301.0018.2.030000 Saude Bucal 
13.1.90.11.00.00 (257) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil | 494 | 20000,00 

| 10.301.0018.2.032000 Atenção Basica ACS | : 

|3.1.90 11.00.00 (266) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 303 ‘ 50.000,00 | 
| 3.1.90.11.00 00 (267 | Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 494 | 40.000.00 

10.301.0018.2.033000 PAB Fixo 

3.3.90.39.00.00 (270) Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica | 404 40.000.00 
| 

10.301.0018.2.048000 Nucleo de Apoio & Saúde da Familia - NASF | 
3.1.90.11.00.00 (271) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil | 303 50.000,00 

13.3.90.39.00.00 (275) | Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica = | 494 | 50.000.00 ! 
0700 SECRETARIA MUN OBRAS, VIAGAO E SERVIGOS PU | | 
0702 Departamento de Obras e Servigos Publicos | 

| 15.452,0022.1.003000 Ampliagéo da Rede de !luminação Publica l 

‘ 4.4.90.51.00.00 (331) | Obras e Instalações 000 | 35.000,00 

15.452.0022.2.040000 Manutencéo dos Servigos Urbanos 
31.90.130000(333) — | Contribuições Patronais — | 20.000.00 
0800 | SECRETARIA MUN AGRICULTURA E MEIO AMBIENT! : 

| 0801 Departamento de Agricultura | 

| 20.608.0023.2.041000 Manutenção das Atividades da Produção Vegetal | 
1 3.3.30.41.00.00 (351) Contribuições 000 | 570000 

20.608.0023.2.042000 Manutenção das Atividades da Produção Animal | 

13.1.90.13.00.00 (365) | ContribuigGes Patronais — S o — 000 000,00 

TOTAL 800,00 

Art. 5º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 15 de setembro de 2025 39º da 
Emancipação e 37º de Administração 

l Y j‘r’:/ ALy 

GILBERTO JOADROSSI 
Prefeito 

12 Apreciação em (22 | 16 12025 Íz)tw /Án á—f?u.l'ªcrl'u 
Assihatura do Presidente ; 7 — 

22 Apreciação em L4 / /& /2025 iâ«u Abon ( aacA 
AsSinatura do Presidente 



PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANA -. 

Assunto: Projeto de Lei nº 043/2025, altera Plano 
Plurianual — PPA para o exercício financeiro de 2.025; 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.025 e autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar na Lei 
Orçamentária Anual para 2.025. 

Através da presente, apresento este parecer em face do 
projeto supracitado. 

O crédito adicional suplementar no orçamento do município 
para o exercício financeiro de 2.025 como requer o Poder Executivo neste 
projeto, sob alegação da finalidade de proceder anulações e suplementações 
necessárias à execução das ações constantes no planejamento atual, vis que 
tais valores foram previstos em 2.021, por ocasião da aprovação do Plano 
Plurianual, e a dinâmica de trabalho e execução das ações terem sofrido 
modificações, o oque está ocasionando a necessidade de realocação desses 
valores para atender a necessidade de realocação desses valores para atender 
as demandas atuais, no valor de R$ 1.273.800,00 (um milhão duzentos e 

setenta e três mil e oitocentos reais. 
E tal previsão está contida no artigo 43, $ 1º, inciso |, da Lei 

4.320/64, com a seguinte redação: 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 

despesa e será precedida de exposição justificativa. 
$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 

não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

1V - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

Jjuridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

Acrescento, que outros pareceres quanto a esta matéria 

foram neste mesmo sentido. 
Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer 

com as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder 
Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário 
deste Poder Legislativo. 

Sulina, Paraná, em 19 de setembro de 2.025. 

Carlos Marcelo S. Bocalon. 
OAB/PR sob nº 22.131. 

Advogado 
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Parecer da Comissao de Finangas e Orgamento 
Relativo ao Projeto de Lei nº 043/2025 

Data 18/09/2025. 

A Comisséo de Finangas e Orgamento através do seu Presidente Eliel 
da Silva e os membros Ariel Junior Lorini e Jorge da Silva estiveram 
reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra mencionado e 
após devido estudo a comissdo deu o Parecer FAVORAVEL ao Projeto 
de Lei nº 043/2025, que altera Plano Plurianual - PPA para o Exercicio 
Financeiro de 2025; Lei De Diretrizes Orgamentarias 2025 e Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei Orgamentaria Anual 
para 2025. 

SALA DE REUNIOES, 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
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Parecer da Comissão de Justica e Redação 
Relativo ao Projeto de Lei nº 043/2025 

Data 18/09/2025. 

A Comissão de Justica e Redagéo, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta, os membros Eliel da Silva e Jorge da Silva estiveram 

reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra mencionado e 
após devido estudo a comissdo deu o parecer FAVORAVEL ao 
Projeto de Lei nº 043/2025, que altera Plano Plurianual - PPA para o 
Exercicio Financeiro de 2025; Lei De Diretrizes Orgamentarias 2025 e 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei 
Orgamentaria Anual para 2025. 

SALA DE REUNIOES, 29 DE SETEMBRO DE 2025 
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